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LEI Nº 3.219 DE 45 DE FEVEREIRO DE 4995, 

Dispõe sobre ao concessão de subvenções sociais ater o limite de Rã. B. “00, o nos 
19 a 

| FLÁVIO TONIN, Prefeito. do” te Indaiatuba, usando cas atribuições º Conter idas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal marc iorna e promulga a seguinte lei 

API OE ao e lg 

Art. 40 -Ficao Poder autieno dora çhos a conceder 
Financeiro ce IPPE, ate 
nei] Prada), JL serão 
vutidadess o 

“Executivo uovençõer sociais, no es rc ício limite de R$-B, 000, 
distribuídos At 

   

  

MEME 

Pi o Dispensário Antonio Frederico Ozanan 

vo Círculo ce Pim ig 
CAMPI 

  

do Menor Patrulheiro: 

BCE Casa da Criança desus de Nazaré 

  

Elas Centro Espirita apdet ate os do Bem: 
iLarode Velhos & Cegos Emanuel) 

São Centro E sp dr ita Pe.Zalie KauPÊmanmo e) Recreio da Sopa)   

vó - Associação de Pais & êmigos do Excepmo clonado APAE 

Br UTPIOS cc Voluntárias te Integração da Periferia de Inda iatarba 

úr Centro Infantil Dr. Demingos Á.Boldrin 

TOTAL. Cltrtcaccevencacenannunanmunna RD E 

 



  

Prefeitura Municipal de | 
ESTADO DE SÃO PAULO |    

    

     

  

  

Prata gete artigo 
mos de Pevereidro da Go Coerran 1t E EnErÇÃO io. a. 

prt. 28 

seção do REV a fia desta   de ops, sob ng 13.01.04 LHBL 486? o Bam 
Coviaia, suplementada se necessário. 

Art. 39 - Esta lei entrará em 
va data de eua publicação. “ 

Art. 490 - Revogam-se am 

em contrário Ne 

Prates rt mara Mun | ie ipal de 
aos AS ale Fevereiro de 1975 

       
   

  

Vo FLÁVIO TONIN 
PREFEÂTO MUNICIPAL 

  

  
  

 


